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LEI N•l ~ DE 25 OE AGOSTO DE 1998. 

AUTORIZA O EXECUTIVO f~UNICIPAL A CELEBRAR 
CONVÊNIO COf SECRETARIA DE RECURSOS 
HfORICOS, SANE ENTOE OBRAS DO ESTADO DE 
SAO PAULO 

JOAO ADJRSON PACHECO, Prefeito f n1c1p I de E~p nto Santo 
do Turvo Estado de Sdo Paulo usando de suas atribuições lega1s FAZ SABER que a CAl ~ 
MUNICIPAL aprovou e ele sanc1ona e promulga a segumte 1 1: 

ARTIGO 1 o - F1ca o ExecutiVO Mun:c1pal autonzado a celebrar 
CONVÊNIO com a SECRETARIA DE RECURSOS HfORICOS, SANEAMENTO E OBRAS DO 
ESTADO DE SAO PAULO, obJetivando a execuçao conJunta das segumtes obras: Perfuração de 
poço tubular profundo e instalação de equipamento de bombeamento no Matadouro r 1unicipaJ· 
Controle de erosão urbana - Ret1ficaçao do ribe1rão Agua do Rangel. 

ARTIGO 2° - O valor das obras foi estimado em R$96.500,00 
(noventa e se1s mil e quinhentos reais), cujas despesas deverão ser suportadas pelos convenentes 
sendo R$20.000.00 (vmte m1! reats) para a Perfuração do poço tubular e mstalação de equipamento 
de bombeamen1o no Matadouro Mumc1pal e R 76.500,00 (setenta e se1s mil e qumhentos reai!J) 
para Controle de erosão urbana - retificação do ribeirão Agua do Rangel. 

ARTIGO 3° - As obras serão executadas por adm1n1straçáo dtrela 
ou indiretamente através de terceiros, mediante fi citação 

ARTIGO 4° - Fica, ainda, autorizado o Execu1rvo r umcipal a 
proceder a abertura de um crédito suplementar, no valor de R$ 96.500 O~ junto a Contabibd_ade da 
Prefeitura Municipal, bem como anular dotações proplias do orçamento VIgente, se necessáno. 

Parágrafo Único - Para cobertura de credito autonzado neste 
artigo, serão ut11Jzados recursos financeiros provementes do Convemo de que trata o Arttgo 1 desta 
Lei, na forma de Artigo 2°. 

ARTIGO 5° - Fica, também, autorizado o Executivo Municipal a 
ADITAR o CONVÉNIO de que trata esta Le1, sempre que ass1m determmar o Interesse pubUco. 

ARTIGO 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se e Pubfique-se 
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